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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 707, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
AO SENHOR PAULO SERGIO OLIVEIRA DE SOU-
SA – PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS DE RORAIMA, PELO SEU RELEVANTE 
TRABALHO JUNTO A SOCIEDADE BOAVISTENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA-RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense ao Senhor Paulo Sergio Oliveira de Souza – Procura-
dor do Ministério Público de Contas de Roraima, pelo seu 
relevante trabalho junto a sociedade Boavistense.

 Parágrafo único. A solenidade de entrega de Título, 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 Boa Vista – RR, 15 de setembro de 2016.

Antônio Adberto Resende Veras
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO N° 708, 15 DE SETEMBRO DE 2016.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO AO SENHOR EDSON DAMAS DA 
SILVEIRA – PROCURADOR DE JUSTIÇA DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, 
PELOS SEUS RELEVANTES TRABALHOS JUNTO A 
SOCIEDADE BOAVISTENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA/RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1° - Concede “Medalha de Honra ao Mérito Rio 
Branco ao Senhor Edson Damas da Silveira – Procurador de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Roraima, pelos 
seus relevantes trabalhos junto a sociedade Boavistense.

 Parágrafo Único - A Solenidade de entrega da me-
dalha de honra ao mérito Rio Branco, dar-se-á no Plenário 
Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Boa Vista, 15 de setembro de 2016.

Antônio Adberto Resende Veras
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 908/2016

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com os artigos 75 a 78, 
da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Conceder 12 (doze dias) dias de férias a 
servidora Arlete Alcântara, matrícula nº 1527, suspensas 
por meio da Portaria nº 690/2016, publicada no D.O.M. nº 

4194, de 04 de julho de 2016, a serem usufruídas no perío-
do de 19/09/16 a 30/09/16.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 06 de setembro de 2016.

Antonio Adberto Resende Veras
Presidente
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